
INDICAÇÃO Nº 
1085
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a liberação de recursos financeiros destinados ao recapeamento asfáltico da Rua Leonor Mazalli, localizada no bairro Jardim Santa Antonieta, no município de Marília.
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, tendo em vista ao fato de ser uma rua extensa com grande numero de residências, com intenso fluxo de veículos, sendo situada em uma boa região, assim é de suma importância para melhores condições de vida de seus moradores.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhorar as condições de vida da população do municipio de Marilia.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1000035509 110417 1809


